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EDITAL 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 001/2024 - FME 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2024 

 
Torna-se público que o MUNICIPIO DE PAUDALHO-PE, por meio do FUNDO MUNICIPAL 

DE EDUCAÇÃO DE PAUDALHO-PE, sediado a Praça Pedro Coutinho, 68 – Centro – Paudalho 

- PE, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 29.355.454/0001-67, realizará licitação, na modalidade 

PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, Decreto Municipal nº 

321/2023 e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste 

Edital.  

 

Valor total da contratação: R$ 4.195.558,10 (Quatro milhões cento e noventa e cinco mil, quinhentos e 

cinquenta e oito reais e dez centavos). 

Data da sessão pública: 21/03/2024 

Horário: 10:00 (horário de Brasília) 

Critério de Julgamento: Menor Preço por Item 

Modo de disputa: ABERTO/FECHADO 

Local: Sistema de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras ) 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1 O objeto da presente licitação é a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, 

PARA ATENDIMENTO DO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - 

PNAE, SUPRINDO AS NECESSIDADES DA REDE PÚBLICA DE ENSINO DO 

MUNICÍPIO DE PAUDALHO-PE, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 

neste Edital e seus anexos. 

 

1.2 A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 

facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

 

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do 

Governo Federal (www.gov.br/compras). 

2.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o 

terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação. 

 

http://www.gov.br/compras
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2.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, e 

para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 

2006. 

 
2.5.1.  Para os ITENS: 01, 03, 09, 11, 26, 42, 44, 46, 48, 50, 52, 54, 56, 59, 61 e 74 (Cota Principal 

75%), poderão participar os interessados que atendam aos requisitos do edital.  

 

2.5.2. Para os ITENS: 02, 04, 10, 12, 27, 43, 45, 47, 49, 51, 53, 55, 57, 60, 62 e 75 (Cota 

Reservada até 25%), a participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos 

termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

 

2.5.3. Para os ITENS: 05, 06, 07, 08, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 28, 29, 30, 

31, 32, 33, 34, 35, 36, 37, 38, 39, 40, 41, 58, 63, 64, 65, 66, 67, 68, 69, 70, 71, 72, 73, 76, 77, 78, 

79, 80, 81, 82, 83, 84 e 85, a participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno 

porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

 

2.5.4. Se a mesma pessoa jurídica vencer a cota reservada e a cota de ampla concorrência, a 

contratação do objeto será pelo menor valor obtido na licitação.  

 

2.6. A obtenção do benefício a que se refere o 2.5 fica limitada às microempresas e às empresas 

de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado 

contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima 

admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

2.7. Não poderão disputar esta licitação: 

2.7.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.7.2.  Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

2.7.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 

técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 

necessários;  

2.7.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 

da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.7.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.7.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.7.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 

nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.7.8. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.7.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

2.7.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 
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configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos 

da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.8. O impedimento de que trata o item 2.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado 

o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

2.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa 

a que se referem os itens 2.7.2 e 2.7.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento 

da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão 

exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

2.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

2.11. O disposto nos itens 2.7.2 e 2.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 

inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

2.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 

com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou 

jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea 

nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.13. A vedação de que trata o item 2.7.7 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário 

ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 
 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 

3.1 Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 

lances e de julgamento. 

3.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta 

com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, 

até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

3.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 

que: 

3.2.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 

entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 

instrumento convocatório; 

3.2.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do art. 7°, 

XXXIII, da Constituição; 

3.2.3. Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal; 

3.2.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 

sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 
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requisitos estabelecidos no art. 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do 

tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do 

art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021: 

3.4.1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

3.4.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito 

ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

3.5. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 ou 3.6 sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

3.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos 

de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 

pública e da fase de envio de lances. 

3.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

3.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o 

seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da 

proposta e obedecerá às seguintes regras: 

3.9.1. O aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 

que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a 

melhor oferta; e 

3.9.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo 

estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima. 

3.10. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 

poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

3.10.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério 

de julgamento por menor preço; e 

3.10.2.  Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

3.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do 

item 3.10 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade 

promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de 

controle externo e interno. 

3.12. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda 

de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 

desconexão. 

3.13. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 

dos seguintes campos: 

4.1.1. Valor unitário do item; 
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4.1.2. Marca; 

4.1.3. Fabricante;  

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos 12 (doze) meses.  

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 

na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

4.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas, quando participarem de licitações públicas. 

4.9.1. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do 

desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos. 

4.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas do Estado e, após o devido 

processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 

necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 97, inciso VII, da Constituição 

Estadual; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento 

dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na 

execução do contrato. 

 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando 

for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os 

licitantes. 

5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro. 

5.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas neste Edital. 
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5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema.  

5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 
deverá ser de R$ 0,01 (um centavo). 

5.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 15 

(quinze) segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

5.11. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e 

fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse 

prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o 

período de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 

automaticamente encerrada a recepção de lances. 

5.11.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 

autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores 

àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o 

encerramento deste prazo. 

5.11.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu 

último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

5.11.4. Não havendo pelo menos 3 (três) ofertas nas condições definidas neste subitem, poderão os 

autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 3 (três), 

oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 

deste prazo. 

5.11.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.13. Não serão aceitos 2 (dois) ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar.  

5.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

5.15. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

5.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 

10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e 

quatro) horas da comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado 

para divulgação. 

5.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.18. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à 

Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 

valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 

2006. 

5.18.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 



 
 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PAUDALHO 

 
 

 

AV. RAUL BANDEIRA, 21 | CENTRO | PAUDALHO - PE | CEP: 55.825-000 
TEL: (81) 3636.1156 | CNPJ: 11.097.383/0001-84 
www.paudalho.pe.gov.br 
 

5.18.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo 

de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

5.18.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 

classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

5.18.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

5.19. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

5.19.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

5.19.1.1.  disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 

em ato contínuo à classificação; 

5.19.1.2.  Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

5.19.1.3.  Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

5.19.1.4.  Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 

5.19.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

5.19.2.1.  Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada 

por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

5.19.2.2.  Empresas brasileiras; 

5.19.2.3.  Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

5.19.2.4.  Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

5.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a 

contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do 

julgamento. 

5.20.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 

Administração. 

5.20.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

5.20.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 

5.20.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 

prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro, envie a proposta adequada ao 

último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 

complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 

apresentados. 
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5.20.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

5.21. Após a negociação do preço, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 
 

6. DA FASE DE JULGAMENTO 

 

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto 

no art. 14 da Lei nº 14.133, de 2021, legislação correlata e no item 3.7 do edital, especialmente 

quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 

mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

6.1.1. Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF; 

6.1.2.   Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

6.1.3.  Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o art. 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 

no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.  

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros.  

6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

6.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições 

de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade 

com os itens 3.5.1 e 4.7 deste edital. 

6.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 

pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 

anexos. 

6.7. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

6.7.1. Contiver vícios insanáveis; 

6.7.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

6.7.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

6.7.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

6.7.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável. 

6.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

6.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 

pregoeiro, que comprove: 

6.8.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
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6.8.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

6.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que 

não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os 
custos da contratação. 

6.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas. 

6.9.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 

regime. 

6.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada 

no objeto. 

 

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

 

7.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de 

habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 

econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

7.2. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por 

cópia simples. 

7.3. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 

cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência 

ao disposto na Lei nº 14.133, de 2021. 

7.4. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei.  

7.5. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 

entrega das propostas. 

7.6. A habilitação será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

7.6.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 

do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.  

7.7. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF 

e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 

tornem desatualizados.  

7.7.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação.  

7.8. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores 

de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

7.8.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF serão 

enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 02 (duas) horas, prorrogável por 

igual período, contado da solicitação do pregoeiro. 
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7.8.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, 

os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a 

proposta com o preço ou o percentual de desconto. 

7.9. A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será 
feita em relação ao licitante vencedor. 

7.9.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 

somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e 

apenas do licitante mais bem classificado. 

7.9.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação 

ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

7.10. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

7.10.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

7.10.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas. 

7.11. Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que 

não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado 

registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

7.12. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 

8.12.1. 

7.13. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o 

subitem anterior. 

7.14. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 

pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 

participação na licitação. 

7.15. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não 

caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos 

supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

 

8. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
 

8.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de 

Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

8.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, 

para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (como carta-

contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de serviço), 

sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas em Lei. 

8.2.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo 

apresentado seja aceito pela Administração. 

8.3. Antes de formalizar o Termo de Contrato ou emitir o instrumento equivalente, a  

Administração deverá realizar consulta ao SICAF para verificar a regularidade fiscal exigida na 

licitação, bem como ao SICAF, ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e 

ao Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP para identificar possível razão que impeça a 
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participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder 

Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, juntando aos autos as respectivas certidões 

negativas. 

8.4. Decorrido o prazo de validade da proposta sem convocação para a contratação, ficarão os 
licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

8.5. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento 

total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda 

da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade licitante. 

8.6. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não 

aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, convocar os 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições 

propostas pelo licitante vencedor. 

8.7. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do subitem anterior, a 

Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, 

poderá: 

8.7.1. Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com 

vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 

8.7.2. Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

8.8. A regra do subitem 8.5 não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na forma do 

subitem acima. 

 

9. DOS RECURSOS 

 

9.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 

de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

9.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

9.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 

ou inabilitação do licitante: 

9.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

9.3.2. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

9.3.3. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

9.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 

2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de 

julgamento. 

9.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

9.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 

(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

9.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

9.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 

dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

9.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
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9.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

9.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 

https://transparencia.paudalho.pe.gov.br/app/pe/paudalho/4/licitacoes . 

 
10. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

10.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo pregoeiro durante o certame; 

10.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

10.1.2.1.  Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

10.1.2.2.  Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

10.1.2.3.  Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;   

10.1.2.4.  Deixar de apresentar amostra; ou 

10.1.2.5.  Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

10.1.3. Não celebrar o contrato, ou a ata de registro de preço, ou aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente, ou não entregar a documentação exigida para a contratação, no prazo estabelecido pela 

Administração, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

10.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação; 

10.1.5. Fraudar a licitação; 

10.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

10.1.6.1.  Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

10.1.6.2.  Induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

10.1.6.3.  Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

10.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

10.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

10.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades 

civil e criminal:  

10.2.1. Advertência;  

10.2.2. Multa; 

10.2.3. Impedimento de licitar e contratar; e 

10.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade. 

10.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

10.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

10.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 

10.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

10.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

10.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

10.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% (cinco décimos por cento) a 30% (trinta por 

cento) incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 20 (vinte) dias 

úteis, a contar da comunicação oficial.  

https://transparencia.paudalho.pe.gov.br/app/pe/paudalho/4/licitacoes
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10.4.1. Para as infrações previstas nos itens 10.1.1 a 10.1.3, a multa será de 0,5% (cinco décimos 

por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do contrato licitado. 

10.4.2. Para as infrações previstas nos itens 13.1.4 a 10.1.8, a multa será de 15% (quinze por 

cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado. 
10.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

10.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

10.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, quando não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no 

âmbito Administração Pública do Município de Paudalho, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

10.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 10.1.4 a 10.1.8, bem como 

pelas infrações administrativas previstas nos itens 10.1.1 a 10.1.3 que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o 

prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

10.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 

descrita no item 10.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 

penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da 

licitação.  

10.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar 

defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

10.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua 

decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

10.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

10.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

10.14. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral dos danos causados à Administração Pública do Município de Paudalho-PE. 

 

11. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 

11.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação 

da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da 

abertura do certame. 

11.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da 

abertura do certame. 
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11.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, 

pelos seguintes meios: pmppaudalho@gmail.com . 

11.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 
11.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

11.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

12.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

12.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro 

dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação em contrário, pelo pregoeiro. 

12.3. Todas as referências de tempo neste Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 

o horário de Brasília - DF. 

12.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

12.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

12.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

12.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

12.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 

do interesse público. 

12.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerão as deste Edital. 

12.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP). 

12.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 

12.11.1. ANEXO I – Termo de Referência; 

12.11.2. ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato; 

12.11.3. ANEXO III – Modelo de Proposta de preços 

 

Paudalho, 07 de março de 2024 

 

 

 

Paula Frassinette Wanderley Marinho 

Secretária de Educação 

mailto:pmppaudalho@gmail.com
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO  

 

1.1. AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, PARA ATENDIMENTO DO 

PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE, SUPRINDO AS 

NECESSIDADES DA REDE PÚBLICA DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE PAUDALHO-PE, 

nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

 

ITEM CATMAT DESCRIÇÃO UND. QUANT. 

VALOR 

UNIT. 

MÁXIMO 

ACEITÁVEL 

VALOR 

TOTAL 

MÁXIMO 

ACEITÁVEL 

1 395794 

AÇÚCAR - tipo cristal sem refino, de 

origem vegetal, contendo sacarose de 

cana-de- açúcar, com aspecto, cor, cheiro 

próprio, sabor doce, com teor de sacarose 

mínimo de 99,3% P/P, admitindo 

umidade máxima de 0,3% P/P; sem 

fermentação, isento de sujidades, 

parasitas, larvas, terrosos, e detritos 

animais e vegetais, acondicionados em 

saco plástico integro e resistente, atóxico, 

com peso líquido de 1 kg e embalagem 

secundária com 30 kg. A embalagem deve 

conter a validade de no mínimo 06 meses 

a 1 ano a partir da data de entrega, com os 

registros obrigatórios do ministério 

competente. 

KG 15.000 R$ 4,42 R$ 66.300,00 

2 395794 

AÇÚCAR - tipo cristal sem refino, de 

origem vegetal, contendo sacarose de 

cana-de- açúcar, com aspecto, cor, cheiro 

próprio, sabor doce, com teor de sacarose 

mínimo de 99,3% P/P, admitindo 

umidade máxima de 0,3% P/P; sem 

fermentação, isento de sujidades, 

parasitas, larvas, terrosos, e detritos 

animais e vegetais, acondicionados em 

saco plástico integro e resistente, atóxico, 

com peso líquido de 1 kg e embalagem 

secundária com 30 kg. A embalagem deve 

conter a validade de no mínimo 06 meses 

a 1 ano a partir da data de entrega, com os 

registros obrigatórios do ministério 

competente. 

KG 5.000 R$ 4,42 R$ 22.100,00 

3 463548 

ACHOCOLATADO EM PÓ -Tipo 

instantâneo, enriquecido com vitaminas, 

composição básica: açúcar, cacau em pó, 

maltodextrina, minerais, vitaminas, 

emulsificantes, lecitina de soja, 

aromatizantes e outras substâncias 

permitidas, embalados em sachê flexível 

de polietileno contendo 400 g, 

acondicionados em caixa de papelão, 

lacrada e rotulada com peso líquido de 9,6 

Kg. A embalagem deve conter a validade 

de no mínimo 06 meses a 1 ano com os 

KG 3.750 R$ 16,16 R$ 60.600,00 



 
 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PAUDALHO 

 
 

 

AV. RAUL BANDEIRA, 21 | CENTRO | PAUDALHO - PE | CEP: 55.825-000 
TEL: (81) 3636.1156 | CNPJ: 11.097.383/0001-84 
www.paudalho.pe.gov.br 
 

registros obrigatórios do ministério 

competente. 

4 463548 

ACHOCOLATADO EM PÓ -Tipo 

instantâneo, enriquecido com vitaminas, 

composição básica: açúcar, cacau em pó, 

maltodextrina, minerais, vitaminas, 

emulsificantes, lecitina de soja, 

aromatizantes e outras substâncias 

permitidas, embalados em sachê flexível 

de polietileno contendo 400 g, 

acondicionados em caixa de papelão, 

lacrada e rotulada com peso líquido de 9,6 

Kg. A embalagem deve conter a validade 

de no mínimo 06 meses a 1 ano com os 

registros obrigatórios do ministério 

competente. 

KG 1.250 R$ 16,16 R$ 20.200,00 

5 417951 

AMIDO DE MILHO tipo 1, sob a forma 

de pó fino, cor branca, sabor e odor 

característicos, fabricado a partir de 

matérias primas sãs e limpas. 

Acondicionado em embalagem resistente 

de polietileno atóxico, contendo 500g, 

com identificação na embalagem (rótulo) 

dos ingredientes, valor  nutricional,  peso, 

fornecedor, data de fabricação e validade. 

Isento  de  matéria  terrosa,  parasitas, 

larvas, material estranho sem umidade, 

fermentação ou ranço. Validade mínima 

de 12 (doze) meses, a contar da data de 

entrega. 

KG 180 R$ 8,98 R$ 1.616,40 

6 463865 

ALHO íntegro e firme. Embalagem 

contendo o peso do produto e deve conter 

a validade de no mínimo 03 meses com os 

registros obrigatórios do ministério 

competente. 

KG 1.200 R$ 17,79 R$ 21.348,00 

7 458907 

ARROZ parabolizado tipo I, longo, 

beneficiado, constituídos de grãos 

inteiros, isento de sujidades, materiais 

estranhos, parasitas, larvas, terrosos, e 

detritos animais, mínimo de 90 %, 

umidade máxima de 14 %. Características 

Físicas, Químicas, Biológicas e da 

embalagem devem obedecer a legislação 

Vigente. Acondicionado em saco plástico, 

atóxico, com peso líquido de 1 kg e 

embalagem secundária com 30 kg. A 

embalagem deve conter a validade de no 

mínimo 06 meses a 1 ano com os 

registros obrigatórios do ministério 

competente, acompanhado do certificado 

de classificação de acordo com o artigo 

1º, lei 9972 de 25/05/2000. 

KG 9.500 R$ 4,27 R$ 40.565,00 

8   

AVEIA EM FLOCOS FINOS, 

acondicionado em embalagem resistente 

de polietileno atóxico contendo 250g, 

com identificação na embalagem (rótulo) 

dos ingredientes, valor nutricional, peso, 

fornecedor, data de fabricação e validade. 

Isento de sujidades, parasitas, larvas e 

KG 500 R$ 11,64 R$ 5.820,00 
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material estranho. Validade mínima de 06 

(seis) meses a contar da data de entrega. 

9 217132 

BISCOITO TIPO MAISENA isenta de 

sujidades, parasitas, larvas, terrosos, 

detritos animais e vegetais, composição 

básica de farinha de trigo, amido de 

milho, sal refinado, gordura vegetal, 

açúcar e outras substâncias permitidas, 

aspecto, cor, cheiro e sabor próprios, 

embalados em pacote plástico resistente, 

invólucro contendo 400g, acondicionado 

em caixa de papelão lacrada e rotulada, 

contendo 8 Kg. A embalagem deve conter 

a validade de no mínimo 06 meses a 1 ano 

com os registros obrigatórios do 

ministério competente. 

KG 4.125 R$ 15,15 R$ 62.493,75 

10 217132 

BISCOITO TIPO MAISENA isenta de 

sujidades, parasitas, larvas, terrosos, 

detritos animais e vegetais, composição 

básica de farinha de trigo, amido de 

milho, sal refinado, gordura vegetal, 

açúcar e outras substâncias permitidas, 

aspecto, cor, cheiro e sabor próprios, 

embalados em pacote plástico resistente, 

invólucro contendo 400g, acondicionado 

em caixa de papelão lacrada e rotulada, 

contendo 8 Kg. A embalagem deve conter 

a validade de no mínimo 06 meses a 1 ano 

com os registros obrigatórios do 

ministério competente. 

KG 1.375 R$ 15,15 R$ 20.831,25 

11 460235 

BOLACHA CREAM CRACKER, isento 

de sujidades, parasitas, larvas, terrosos, 

detritos animais e vegetais, composição 

básica de farinha de trigo, amido de 

milho, sal refinado, gordura vegetal, 

açúcar e outras substâncias permitidas, 

aspecto, cor, cheiro e sabor próprios, 

embalados em pacote plástico resistente, 

invólucro contendo 400g, acondicionado 

em caixa de papelão lacrada e rotulada, 

contendo 8 kg. A embalagem deve conter 

a validade de no mínimo 06 meses a 1 ano 

com os registros obrigatórios do 

ministério competente.  

KG 4.125 R$ 15,74 R$ 64.927,50 

12 460235 

BOLACHA CREAM CRACKER, isento 

de sujidades, parasitas, larvas, terrosos, 

detritos animais e vegetais, composição 

básica de farinha de trigo, amido de 

milho, sal refinado, gordura vegetal, 

açúcar e outras substâncias permitidas, 

aspecto, cor, cheiro e sabor próprios, 

embalados em pacote plástico resistente, 

invólucro contendo 400g, acondicionado 

em caixa de papelão lacrada e rotulada, 

contendo 8 kg. A embalagem deve conter 

a validade de no mínimo 06 meses a 1 ano 

com os registros obrigatórios do 

ministério competente.  

KG 1.375 R$ 15,74 R$ 21.642,50 

13 232144 BISCOITO TIPO MARIA, isenta de KG 5.500 R$ 13,24 R$ 72.820,00 
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sujidades, parasitas, larvas, terrosos, 

detritos animais e vegetais, composição 

básica de farinha de trigo, amido de 

milho, sal refinado, gordura vegetal, 

açúcar e outras substâncias permitidas, 

aspecto, cor, cheiro e sabor próprios, 

embalados em pacote plástico resistente, 

invólucro contendo 400g, acondicionado 

em caixa de papelão lacrada e rotulada, 

contendo 8 Kg. A embalagem deve conter 

a validade de no mínimo 06 meses a 1 ano 

com os registros obrigatórios do 

ministério competente. 

14 463595 

CAFÉ EM PÓ Produto obtido do grão 

torrado e moído, com aspecto, odor e 

sabor próprio do produto. Livre de 

fertilizantes, sujidades, parasitas, larvas e 

detritos animais. Acondicionados em 

embalagens do tipo almofada, 

aluminizada, resistente, contendo 250g do 

produto e embalagem secundária de 

polietileno resistente com peso líquido de 

5 Kg. A embalagem deve conter a 

validade de no mínimo 06 a 09 meses; 

com os registros obrigatórios do 

ministério competente.  Com selo de  

qualidade ABLIC. 

KG 500 R$ 32,08 R$ 16.040,00 

15 463872 

CANELA EM PÓ, canela pura, 

acondicionada em embalagem de 

polietileno atóxico, aproximadamente 

30g, com identificação na embalagem 

(rótulo) dos ingredientes, peso, 

fornecedor, data de fabricação e validade. 

Isento de sujidades, parasitas, larvas e 

material  estranho.  Validade mínima de 

06 (seis) meses a contar da data de 

entrega. 

Kg 15 R$ 24,60 R$ 369,00 

16 226326 

COLORAL, constituído de matéria prima 

de boa qualidade. Composto de farinha de 

milho e extrato oleoso de urucum, pó 

fino, homogêneo; de coloração vermelho 

intenso; com aspecto, cor cheiro e sabor 

próprio, isento de materiais estranhos a 

sua espécie; acondicionado em saco 

plástico transparente, atóxico, residente; 

validade mínima 06 meses a contar da 

entrega. Embalagem de 100g, com 

embalagem secundária de 1 Kg e terciária 

de 10 Kg, devendo conter os registros 

obrigatórios no ministério competente. 

Kg 600 R$ 12,65 R$ 7.590,00 

17 463891 

COMINHO TEMPERO MISTO, em pó 

fino, homogêneo; composto de fubá, sal, 

cominho e pimenta do reino. Sem 

corantes artificiais, obtido de grãos sãos 

limpos, dessecados e moídos; com 

aspecto, cor cheiro e sabor próprio, isento 

de materiais terrosos e estranhos a sua 

espécie; acondicionado em saco plástico 

transparente, atóxico, residente; validade 

Kg 500 R$ 22,08 R$ 11.040,00 
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mínima 06 meses a contar da entrega. 

Embalagem de 100g, com embalagem 

secundária de 1 Kg e terciária de 10 Kg, 

devendo conter os registros obrigatórios 

no ministério competente. 

18 459670 

EXTRATO DE TOMATE Simples, 

concentrado, produto resultante da 

concentração da polpa de tomate por 

processo tecnológico (tomate, açúcar e 

sal), preparado com frutos maduros, 

selecionados, sem pele, sem sementes, 

sem corantes artificiais, isento de 

sujidades e fermentação ou outro indício 

de processamento defeituoso. Conter 

adição de açúcar, de 1% a 5% de cloreto 

de sódio. Massa de tomate pastosa, na cor 

vermelha com odor e sabor inerentes ao 

produto, acondicionado em caixa tetra 

pak ou sachê, em embalagens contendo 

entre 300g à 370g do produto e 

embalagem secundária de papelão, 

lacrada e rotulada que contenham 

especificados o local de origem do 

produto, peso, data de embalagem e data 

de vencimento. A embalagem deve conter 

a validade de no mínimo 06 meses a 1 ano 

com os registros  obrigatórios  do  

ministério competente. 

Kg 3.500 R$ 10,29 R$ 36.015,00 

19 463692 

ÓLEO DE SOJA, refinado, obtido de 

espécie vegetal, produto refinado e de 

acordo com os padrões legais. Isento de 

ranço e substâncias estranhas, 

acondicionado em frasco plástico 

apropriado, contendo 900 ml. 

Acondicionada em caixa de papelão de 

alta densidade, com 18 litros, lacrada e 

rotulada, que contenham especificados o 

local de origem do produto, peso, data de 

embalagem e data de vencimento. A 

embalagem deve conter a validade de no 

mínimo  6  meses,  com  registros 

obrigatórios do ministério competente. 

L 2.000 R$ 7,04 R$ 14.080,00 

20 458918 

FARINHA DE MANDIOCA CRUA 

TIPO 1, grupo seca, subgrupo fina, classe 

branca, obtido das raízes de mandioca 

sadias, devidamente, acondicionada em 

embalagem de polietileno atóxico 

transparente, contendo 01 kg, com 

identificação na embalagem (rótulo) dos 

ingredientes, valor nutricional, peso, 

fornecedor, data de fabricação e validade. 

Isento de sujidades, parasitas, larvas e 

material estranho, não podendo 

apresentar-se úmida, fermentada ou 

rançosa. Validade mínima de 06 (seis) 

meses a contar da data de entrega. 

Kg 2.000 R$ 6,91 R$ 13.820,00 

21 465332 

FARINHA DE TRIGO Tipo especial com 

fermento, enriquecida com ferro e ácido 

fólico, cor branca, isenta de sujidades, 

Kg 4.200 R$ 5,65 R$ 23.730,00 
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parasitas e larvas, Acondicionada em 

embalagem de polietileno atóxica 

contendo 1kg e embalagem secundária 

com 10 kg, lacrada e rotulada. A 

embalagem deve conter a validade de no 

mínimo 06 meses a 1 ano com os 

registros obrigatórios do ministério 

competente. 

22 464553 

FEIJÃO CARIOQUINHA TIPO I, novo, 

natural, constituído de no mínimo 95 % 

de grãos inteiros e sadios correspondente 

à variedade no tamanho e cor. Maduros, 

limpos e secos. Isento de sujidades, 

materiais estranhos e terrosos, carunchos, 

parasitas, larvas, e detritos animais, 

acondicionados em saco plástico, atóxico, 

com peso líquido de 1 kg e embalagem 

plástica secundária com 10 Kg ou 30 kg, 

devidamente impresso as informações 

exigidas por lei. A embalagem deve 

conter a validade de no mínimo 06 meses 

a 1 ano com os registros obrigatórios do 

ministério da agricultura, acompanhado 

do certificado de classificação, de acordo 

com o artigo 1º, lei 9972 de 25/05/2000. 

Kg 3.500 R$ 8,15 R$ 28.525,00 

23   

FEIJÃO PRETO TIPO I - novo, natural, 

constituído de no mínimo 95 % de grãos 

inteiros e sadios correspondente à 

variedade no tamanho e cor. Maduros, 

limpos e secos. Isento de sujidades, 

materiais estranhos e terrosos, carunchos, 

parasitas, larvas, e detritos animais, 

acondicionados em saco plástico, atóxico, 

com peso líquido de 1 kg e embalagem 

plástica secundária com 10 Kg ou 30 kg, 

devidamente impresso as informações 

exigidas por lei. A embalagem deve 

conter a validade de no mínimo 06 meses 

a 1 ano com os registros obrigatórios do 

ministério da agricultura, acompanhado 

do certificado de classificação, de acordo 

com o artigo 1º, lei 9972 de 25/05/2000. 

Kg 3.500 R$ 8,58 R$ 30.030,00 

24 470688 

FARINHA DE MILHO FLOCÃO, pré-

cozida, 100 % milho. Oriundo da 

moagem do grão do milho torrado e 

peneirado, isenta de sujidades, de grãos 

sadio e limpo, não devendo conter 

material terroso, parasitas e detritos de 

animais e larvas. Na cor amarela, 

acondicionada em saco plástico atóxico 

contendo 500g. A embalagem secundária 

deve conter 10 ou 15 Kg. A embalagem 

deve conter a validade de no mínimo 06 

meses a 1 ano. Impresso as informações 

exigidos por lei, identificando o número 

de registro no órgão competente. 

Kg 6.500 R$ 5,74 R$ 37.310,00 

25 445995 

LEITE LONGA VIDA INTEGRAL 

UHT/UAT - Integral; teor de matéria 

Gorda mínimo de 3%; embalagem estéril 

L 8.000 R$ 6,28 R$ 50.240,00 
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e Hermeticamente fechada, caixa 

cartonada aluminizada, acondicionada em 

caixa de papelão reforçado; e suas 

condições deverão estar de acordo com a 

Portaria 370/97 (mapa), rdc 12/01, Rdc 

259/02, Rdc 360/03 e suas alterações 

posteriores; produto sujeito a verificação 

no ato da entrega aos procedimentos 

administrativos determinados pelo mapa e 

ANVISA; vom validade na data de 

fabricação de 120 dias e Validade mínima 

de 90 dias na data da entrega. 

26 459637 

LEITE EM PÓ INTEGRAL do qual foi 

retirada apenas a água, constituído de 

proteínas, carboidratos, e gorduras totais, 

deixando explícita a quantidade de 

gordura saturada, insaturada e trans, sódio 

e cálcio. Com aspecto, cor, cheiro 

próprios, isento de sujidades, parasitas, 

larvas, terrosos, e detritos vegetais. A 

embalagem individual deve ser de 

poliéster metalizado contendo 200g e a 

embalagem secundária de papelão ou 

plástico resistente com 5 Kg ou 10 kg. A 

embalagem deve conter a validade de no 

mínimo 06 meses a 1 ano com os 

registros obrigatórios do ministério da 

agricultura, inspecionado pelo SIF / 

DIPOA ou SIE. 

Kg 9.700 R$ 33,39 R$ 323.883,00 

27 459637 

LEITE EM PÓ INTEGRAL do qual foi 

retirada apenas a água, constituído de 

proteínas, carboidratos, e gorduras totais, 

deixando explícita a quantidade de 

gordura saturada, insaturada e trans, sódio 

e cálcio. Com aspecto, cor, cheiro 

próprios, isento de sujidades, parasitas, 

larvas, terrosos, e detritos vegetais. A 

embalagem individual deve ser de 

poliéster metalizado contendo 200g e a 

embalagem secundária de papelão ou 

plástico resistente com 5 Kg ou 10 kg. A 

embalagem deve conter a validade de no 

mínimo 06 meses a 1 ano com os 

registros obrigatórios do ministério da 

agricultura, inspecionado pelo SIF / 

DIPOA ou SIE. 

Kg 2.300 R$ 33,39 R$ 76.797,00 

28 464011 

LEITE DE COCO, pasteurizado e 

homogeinizado, sem de adição de água e 

açúcar em sua composição e demais 

substâncias permitidas para fabricação, 

embalagem de vidro ou plástico, contendo 

500 ml em perfeitas condições de vedação 

e isenta de contaminação de qualquer 

tipo. A embalagem deve conter a validade 

de no mínimo 1 ano, com registros 

obrigatórios no ministério competente. 

L 500 R$ 10,40 R$ 5.200,00 

29 463699 

MARGARINA, creme de origem vegetal 

líquidos e interesterificados, com sal, 

oriunda de óleo vegetal comestível, com 

Kg 2.500 R$ 18,96 R$ 47.400,00 
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no mínimo 60% de lipídeos, contendo 

vitaminas, e cloreto de sódio dentro dos 

padrões legais. Cremosa. Apresentação, 

aspecto, cheiro, sabor e cor característicos 

ao produto; isento de ranço e outras 

características indesejáveis, 

acondicionada em embalagem de 

polietileno leitoso e resistente, 

apresentando vedação adequada. 

Embalagem de 250g e embalagem 

secundária de caixa de papelão de alta 

densidade, com 6 kg, lacrada e rotulada, 

que contenham especificados o local de 

origem do produto, peso, data de 

embalagem e data de vencimento. A 

embalagem deve conter a validade de no 

mínimo 06 meses a 1 ano, com registros 

obrigatórios do ministério da agricultura e 

inspecionada pela SIF. O produto deverá 

ser transportado em carro refrigerado ou 

em caixas térmicas ou de isopor 

fornecidas pela empresa contratada. 

30 459001 

MACARRÃO ALFABETO - macarrão 

de letrinha, contendo as letras do alfabeto, 

produzido com farinha de trigo 

enriquecida com ferro e ácido fólico, 

ovos, e corantes naturais como cúrcuma e 

urucum. Rotulagem contendo 

informações dos ingredientes, 

composição nutricional, data de  

fabricação. Isento  de  sujidades, 

parasitas,  larvas  e  material  estranho. 

Validade mínima 6 (seis) meses, a partir 

da data de entrega. Pacotes com 500g ou 

1Kg do produto. 

Kg 6.000 R$ 12,60 R$ 75.600,00 

31 459002 

MASSA TIPO ESPAGHTTI, fino, isento 

de sujidades, parasitas, larvas, terrosos, 

detritos animais, composição básica de 

farinha de trigo e Sêmola de trigo 

enriquecida com ferro e ácido fólico; 

aspecto, cor, cheiro e sabor próprios, 

embalagem de polietileno atóxica 

contendo 500g e embalagem secundária 

com 10 kg, lacrada e rotulada, contendo 

20 pacotes. A embalagem deve conter a 

validade de no mínimo 06 meses a 1 ano 

com os registros obrigatórios do 

ministério competente. 

Kg 6.000 R$ 7,42 R$ 44.520,00 

32 458993 

MASSA TIPO PARAFUSO, fino, isento 

de sujidades, parasitas, larvas, terrosos, 

detritos animais, composição básica de 

sêmola de trigo enriquecida com ferro e 

ácido fólico e corante natural 

betacaroteno ou corantes naturais: urucum 

e cúrcuma; aspecto, cor, cheiro e sabor 

próprios, embalagem de polietileno 

atóxica contendo 500g e embalagem 

secundária com 10 kg, lacrada e rotulada, 

contendo 20 pacotes. A embalagem deve 

Kg 4.000 R$ 4,29 R$ 17.160,00 
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conter a validade de no mínimo 06 meses 

a 1 ano com os registros obrigatórios do 

ministério competente. 

33 279262 

MILHO PARA MUNGUNZÁ TIPO I. 

Milho seco processado em grãos crus, 

inteiros para o preparo de mungunzá, 

higienizado, com ausência parcial ou total 

do gérmem, sem presença de 

escarificação mecânica ou manual, com 

aspecto, cor, cheiro e sabor próprios, livre 

de fertilizantes, sujidades, parasitas, 

larvas e detritos animais ou vegetais. 

Acondicionados em embalagem de 

polietileno atóxica contendo 500g e 

embalagem secundária com 10kg, lacrada 

e rotulada. A embalagem deve conter a 

validade de no mínimo 06 meses a 1 ano 

com os registros obrigatórios do 

ministério competente. 

Kg 2.500 R$ 5,54 R$ 13.850,00 

34 464491 

POLPA DE FRUTA GRAVIOLA -  

congelada, com aspecto, cor e sabor 

característico, isentos de bolores, 

sujidades, parasitas, larvas, materiais 

terrosos e detritos animais. 

Acondicionada em saco plástico atóxico 

com peso líquido de 1 Kg identificado. A 

embalagem deve conter o valor 

nutricional e a data de validade. O 

produto deve conter  os  registos  

obrigatórios  no ministério competente. 

Kg 2.500 R$ 15,45 R$ 38.625,00 

35 464474 

POLPA DE FRUTA MARACUJÁ -  

congelada, com aspecto, cor e sabor 

característico, isentos de bolores, 

sujidades, parasitas, larvas, materiais 

terrosos e detritos animais. 

Acondicionada em saco plástico atóxico 

com peso líquido de 1 Kg identificado. A 

embalagem deve conter o valor 

nutricional e a data de validade. O 

produto deve conter  os  registos  

obrigatórios  no ministério competente. 

Kg 2.500 R$ 20,26 R$ 50.650,00 

36 464485 

POLPA DE FRUTA CAJÁ congelada, 

com aspecto, cor e sabor característico, 

isentos de bolores, sujidades, parasitas, 

larvas, materiais terrosos e detritos 

animais. Acondicionada em saco plástico 

atóxico com peso líquido de 1 Kg 

identificado. A embalagem deve conter o 

valor nutricional e a data de validade. O 

produto deve conter os registos 

obrigatórios no ministério competente. 

Kg 2.500 R$ 15,28 R$ 38.200,00 

37 464484 

POLPA DE FRUTA ACEROLA 

congelada, com aspecto, cor e sabor 

característico, isentos de bolores, 

sujidades, parasitas, larvas, materiais 

terrosos e detritos animais. 

Acondicionada em saco plástico atóxico 

com peso líquido de 1 Kg identificado. A 

embalagem deve conter o valor 

Kg 2.500 R$ 13,95 R$ 34.875,00 
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nutricional e a data de validade. O 

produto deve conter os registos  

obrigatórios  no ministério competente. 

38 464514 

POLPA DE FRUTA GOIABA congelada, 

com aspecto, cor e sabor característico, 

isentos de bolores, sujidades, parasitas, 

larvas, materiais terrosos e detritos 

animais. Acondicionada em saco plástico 

atóxico com peso líquido de 1 Kg 

identificado. A embalagem deve conter o 

valor nutricional e a data de validade. O 

produto deve conter  os  registos  

obrigatórios  no ministério competente. 

Kg 2.500 R$ 13,65 R$ 34.125,00 

39 383472 

PROTEÍNA TEXTURIZADA DE SOJA 

- média escura, tipo I, Natural, Obtida da 

farinha desengordurada de soja, com 

aspecto, cor, odor e sabor inerente ao 

produto. Novo, isento de sujidades, 

materiais estranhos, parasitas, larvas, e 

detritos animais, acondicionados em saco 

plástico de alta densidade, atóxico, com 

peso líquido de 400g ou 500g e 

embalagem secundária com 8 ou 10 kg, 

lacrada e rotulada, devidamente impresso 

as informações exigidas por lei. A 

embalagem deve conter a validade de no 

mínimo 06 meses a 1 ano com os 

registros obrigatórios  do  ministério  

competente, inspecionado pela SIF 

/DIPOA. 

Kg 80 R$ 17,34 R$ 1.387,20 

40 216793 

REQUEIJÃO CREMOSO – produto 

pastoso de cor clara e uniforme, odor e 

sabor próprios, isento de AMIDO, mofos, 

bolores ou sustâncias estranhas; 

acondicionado em embalagem resistente 

de polietileno, contendo 200g ou 3 kg; 

embalagem com identificação do produto, 

peso, marca do fabricante, prazo de 

validade, carimbos oficiais e selo de 

inspeção do órgão competente e data de 

embalagem. Validade mínima de 50 

(cinquenta) dias, a contar da data de 

entrega. 

Kg 80 R$ 35,90 R$ 2.872,00 

41 454017 

SAL REFINADO - iodado, extraído de 

fontes naturais, ausência de sujidades e 

impurezas orgânicas, com no mínimo 

96,95% de cloreto de sódio e sais de iodo. 

Acondicionada em embalagem de 

polietileno atóxica contendo 1kg e 

embalagem secundária com 10 ou 30 kg, 

lacrada e rotulada. A embalagem deve 

conter a validade de no mínimo 06 meses 

a 1 ano com os registros obrigatórios do 

ministério competente. 

Kg 1.500 R$ 1,41 R$ 2.115,00 

42 449005 

PESCADO TIPO SARDINHA - 

conservado ao próprio suco com óleo 

comestível e sal, isento de conservantes e 

glúten. A embalagem deve ser de lata sem 

amasso, com peso líquido de 125g, 

Kg 3.000 R$ 44,48 R$ 133.440,00 
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sistema de abertura tipo abre fácil e 

embalagem secundária de papelão de alta 

densidade com 50 latas A embalagem 

deve conter a validade de no mínimo 1 

ano, com número do registro obrigatório 

do ministério da agricultura, inspecionado 

pelo SIF. 

43 449005 

PESCADO TIPO SARDINHA - 

conservado ao próprio suco com óleo 

comestível e sal, isento de conservantes e 

glúten. A embalagem deve ser de lata sem 

amasso, com peso líquido de 125g, 

sistema de abertura tipo abre fácil e 

embalagem secundária de papelão de alta 

densidade com 50 latas A embalagem 

deve conter a validade de no mínimo 1 

ano, com número do registro obrigatório 

do ministério da agricultura, inspecionado 

pelo SIF. 

Kg 1.000 R$ 44,48 R$ 44.480,00 

44 447757 

ALMÔNDEGA DE CARNE BOVINA – 

Elaborada com carnes bovinas 

selecionadas e moída com adição de 

temperos naturais, gordura bovina, 

farinha de rosca, água, proteína vegetal, 

condimentos naturais, leite em pó, 

aromatizantes: aromas naturais, sal e 

especiarias. Envolta em bandejas plásticas 

e embalagem secundária de 3 Kg. 

Acondicionado em caixa de papelão 

reforçada, lacrada e rotulada, que 

contenham especificados o local de 

origem do produto, peso, data de 

embalagem e data de vencimento. A 

embalagem deve conter a validade de no 

mínimo 04 meses, com os registros 

obrigatórios do ministério competente. 

Deverá ser transportado em carro 

refrigerado conforme legislação vigente 

ou em  caixas  térmicas  ou  de  isopor 

fornecidas pela empresa contratada. 

KG 2.625 R$ 29,01 R$ 76.151,25 

45 447757 

ALMÔNDEGA DE CARNE BOVINA – 

Elaborada com carnes bovinas 

selecionadas e moída com adição de 

temperos naturais, gordura bovina, 

farinha de rosca, água, proteína vegetal, 

condimentos naturais, leite em pó, 

aromatizantes: aromas naturais, sal e 

especiarias. Envolta em bandejas plásticas 

e embalagem secundária de 3 Kg. 

Acondicionado em caixa de papelão 

reforçada, lacrada e rotulada, que 

contenham especificados o local de 

origem do produto, peso, data de 

embalagem e data de vencimento. A 

embalagem deve conter a validade de no 

mínimo 04 meses, com os registros 

obrigatórios do ministério competente. 

Deverá ser transportado em carro 

refrigerado conforme legislação vigente 

KG 875 R$ 29,01 R$ 25.383,75 
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ou em  caixas  térmicas  ou  de  isopor 

fornecidas pela empresa contratada. 

46 447446 

CARNE BOVINA MOÍDA 

(CONGELADA) DE PRIMEIRA 

QUALIDADE contendo no máximo 5% 

de gordura total declarada em laudo 

bromatológico, acompanhando as 

amostras, sem miúdos, sebo, cartilagens, 

ossos ou outras partes do animal ou 

similares. Sem cristais de gelo. 

Embalagem secundária: caixas de papelão 

(reforçada) com as devidas informações 

pertinentes. A embalagem deve conter 

especificado o local de origem do 

produto, peso, data de embalagem e data 

de vencimento. Deverá  ser transportado 

em carro refrigerado conforme legislação 

vigente ou em caixas térmicas ou de 

isopor fornecidas pela empresa 

contratada. 

KG 9.000 R$ 25,97 R$ 233.730,00 

47 447446 

CARNE BOVINA MOÍDA 

(CONGELADA) DE PRIMEIRA 

QUALIDADE contendo no máximo 5% 

de gordura total declarada em laudo 

bromatológico, acompanhando as 

amostras, sem miúdos, sebo, cartilagens, 

ossos ou outras partes do animal ou 

similares. Sem cristais de gelo. 

Embalagem secundária: caixas de papelão 

(reforçada) com as devidas informações 

pertinentes. A embalagem deve conter 

especificado o local de origem do 

produto, peso, data de embalagem e data 

de vencimento. Deverá  ser transportado 

em carro refrigerado conforme legislação 

vigente ou em caixas térmicas ou de 

isopor fornecidas pela empresa 

contratada. 

KG 3.000 R$ 25,97 R$ 77.910,00 

48 447641 

FRANGO INTEIRO CONGELADO em 

embalagem de polietileno leitoso, sem 

rasgos, livre de sujidades, parasitas, larvas 

e detritos animais ou vegetais; com adição 

de água de no máximo 6% e com o peso 

líquido entre 2,5 a 3,5 Kg e embalagem 

secundária de 20 Kg. A embalagem deve 

conter a validade de no mínimo 6 meses 

com os requisitos obrigatórios no 

ministério competente. Deverá ser 

transportado em carro refrigerado 

conforme legislação vigente ou em caixas 

térmicas ou de isopor fornecidas pela 

empresa contratada. 

KG 7.500 R$ 12,88 R$ 96.600,00 

49 447641 

FRANGO INTEIRO CONGELADO em 

embalagem de polietileno leitoso, sem 

rasgos, livre de sujidades, parasitas, larvas 

e detritos animais ou vegetais; com adição 

de água de no máximo 6% e com o peso 

líquido entre 2,5 a 3,5 Kg e embalagem 

secundária de 20 Kg. A embalagem deve 

KG 2.500 R$ 12,88 R$ 32.200,00 
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conter a validade de no mínimo 6 meses 

com os requisitos obrigatórios no 

ministério competente. Deverá ser 

transportado em carro refrigerado 

conforme legislação vigente ou em caixas 

térmicas ou de isopor fornecidas pela 

empresa contratada. 

50 447636 

CORTES CONGELADOS DE FRANGO 

com cerca de 350g, sem temperos, 

embalados em sacos transparentes e 

atóxicos, limpos e não violados. 

Embalagem resistente que garanta a 

integridade do produto até o consumo 

contendo aproximadamente 1 Kg. 

Embalagem secundária de caixas lacradas 

com o peso líquido até 20 kg. A 

embalagem deve conter os dados de 

identificação, procedência, informações 

nutricionais, número do lote, data de 

validade, quantidade do produto e registro 

obrigatório do Ministério Competente. O 

produto deverá apresentar a validade 

mínima de 6 meses a partir da data de 

entrega. Deverá ser transportado em carro 

refrigerado conforme legislação vigente 

ou em caixas térmicas ou de isopor 

fornecidas pela empresa contratada. 

KG 6.000 R$ 11,80 R$ 70.800,00 

51 447636 

CORTES CONGELADOS DE FRANGO 

com cerca de 350g, sem temperos, 

embalados em sacos transparentes e 

atóxicos, limpos e não violados. 

Embalagem resistente que garanta a 

integridade do produto até o consumo 

contendo aproximadamente 1 Kg. 

Embalagem secundária de caixas lacradas 

com o peso líquido até 20 kg. A 

embalagem deve conter os dados de 

identificação, procedência, informações 

nutricionais, número do lote, data de 

validade, quantidade do produto e registro 

obrigatório do Ministério Competente. O 

produto deverá apresentar a validade 

mínima de 6 meses a partir da data de 

entrega. Deverá ser transportado em carro 

refrigerado conforme legislação vigente 

ou em caixas térmicas ou de isopor 

fornecidas pela empresa contratada. 

KG 2.000 R$ 11,80 R$ 23.600,00 

52 447617 

CORTES CONGELADOS DE PEITO 

DE FRANGO. Com adição de água de no 

máximo 6 %, sem temperos, aspecto 

próprio, não amolecido e nem pegajosa. 

Cor, odor e sabor inerentes ao produto; 

com ausência de sujidades, parasitas e 

larvas. Embalados em sacos atóxicos, 

limpos e não violados. Embalagem 

resistente que garanta a integridade do 

produto até o consumo, contendo 

aproximadamente 1 Kg. Embalagem 

secundária com o peso líquido até 18 kg. 

KG 18.100 R$ 16,20 R$ 293.220,00 
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A embalagem deve conter os dados de 

identificação, procedência, informações 

nutricionais, número  do  lote,  data  de  

validade, quantidade do produto e registro 

obrigatório do Ministério Competente. O 

produto deverá apresentar a validade 

mínima de 6 meses a partir da data de 

entrega. Deverá ser transportado em carro 

refrigerado conforme legislação vigente 

ou em caixas térmicas ou de isopor 

fornecidas pela empresa contratada. 

53 447617 

CORTES CONGELADOS DE PEITO 

DE FRANGO. Com adição de água de no 

máximo 6 %, sem temperos, aspecto 

próprio, não amolecido e nem pegajosa. 

Cor, odor e sabor inerentes ao produto; 

com ausência de sujidades, parasitas e 

larvas. Embalados em sacos atóxicos, 

limpos e não violados. Embalagem 

resistente que garanta a integridade do 

produto até o consumo, contendo 

aproximadamente 1 Kg. Embalagem 

secundária com o peso líquido até 18 kg. 

A embalagem deve conter os dados de 

identificação, procedência, informações 

nutricionais, número  do  lote,  data  de  

validade, quantidade do produto e registro 

obrigatório do Ministério Competente. O 

produto deverá apresentar a validade 

mínima de 6 meses a partir da data de 

entrega. Deverá ser transportado em carro 

refrigerado conforme legislação vigente 

ou em caixas térmicas ou de isopor 

fornecidas pela empresa contratada. 

KG 4.900 R$ 16,20 R$ 79.380,00 

54 447383 

CARNE BOVINA, CONGELADA 

dianteira tipo acém, paleta ou peito, deve 

ser isenta de cartilagens e ossos, conter no 

máximo 10% de sebo e gordura limpa, 

apresentar-se livre de parasitas e de 

qualquer substância contaminante que 

possa alterá-la ou encobrir alguma 

alteração. Conter aspecto, cor, cheiro e 

sabor próprio, sem manchas, não deverá 

apresentar superfície úmida, pegajosa, 

exsudato ou partes flácidas de 

consistência anormal, com indícios de 

fermentação pútrida. Embalagem 

primária: o produto deverá estar 

congelado e embalado em saco de 

material plástico e flexível, atóxica, 

resistente, termos soldado a vácuo, 

contendo etiqueta primária com 

rotulagem de acordo com a legislação 

vigente, em peça dividida de acordo com 

o peso em pacotes de aproximadamente 1 

a 2 kg, ser livres de sinais de rachaduras 

na superfície, sem furos e sem acúmulos, 

protegida externamente em caixa de 

papelão rotulada reforçada, com as abas 

KG 4.500 R$ 27,85 R$ 125.325,00 
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superior e inferior totalmente lacradas 

contendo até 20 kg. A embalagem 

secundária deverá ser adequada ao 

empilhamento recomendado, lacrada com 

fita adesiva, resistente a danos durante o 

transporte ou armazenamento e que 

garanta a integridade do produto. Não 

serão aceitas embalagens defeituosas que 

exponham o produto à contaminação e/ou 

deterioração. O produto deverá ser 

rotulado de acordo com a legislação 

vigente. No rótulo da embalagem deverão 

estar impressos de forma clara e indelével 

as seguintes informações: Nome e 

endereço do abatedouro, constando 

obrigatoriamente registro no SIF; 

Identificação completa do produto, 

constando inclusive os dizeres: CARNE 

BOVINA  DE  1ª  CATEGORIA  (acém, 

paleta ou peito); Data de fabricação, prazo 

de validade e prazo máximo para 

consumo; temperatura de estocagem, 

armazenamento e conservação; peso 

líquido; condições de armazenamento. 

55 447383 

CARNE BOVINA, CONGELADA 

dianteira tipo acém, paleta ou peito, deve 

ser isenta de cartilagens e ossos, conter no 

máximo 10% de sebo e gordura limpa, 

apresentar-se livre de parasitas e de 

qualquer substância contaminante que 

possa alterá-la ou encobrir alguma 

alteração. Conter aspecto, cor, cheiro e 

sabor próprio, sem manchas, não deverá 

apresentar superfície úmida, pegajosa, 

exsudato ou partes flácidas de 

consistência anormal, com indícios de 

fermentação pútrida. Embalagem 

primária: o produto deverá estar 

congelado e embalado em saco de 

material plástico e flexível, atóxica, 

resistente, termossoldado a vácuo, 

contendo etiqueta primária com 

rotulagem de acordo com a legislação 

vigente, em peça dividida de acordo com 

o peso em pacotes de aproximadamente 1 

a 2 kg, ser livres de sinais de rachaduras 

na superfície, sem furos e sem acúmulos, 

protegida externamente em caixa de 

papelão rotulada reforçada, com as abas 

superior e inferior totalmente lacradas 

contendo até 20 kg. A embalagem 

secundária deverá ser adequada ao 

empilhamento recomendado, lacrada com 

fita adesiva, resistente a danos durante o 

transporte ou armazenamento e que 

garanta a integridade do produto.Não 

serão aceitas embalagens defeituosas que 

exponham o produto à contaminação e/ou 

deterioração. O produto deverá ser 

KG 1.500 R$ 27,85 R$ 41.775,00 
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rotulado de acordo com a legislação 

vigente. No rótulo da embalagem deverão 

estar impressos de forma clara e indelével 

as seguintes informações: Nome e 

endereço do abatedouro, constando 

obrigatoriamente registro no SIF; 

Identificação completa do produto, 

constando inclusive os dizeres: CARNE 

BOVINA  DE  1ª  CATEGORIA  (acém, 

paleta ou peito); Data de fabricação, prazo 

de validade e prazo máximo para 

consumo; temperatura de estocagem, 

armazenamento e conservação; peso 

líquido; condições de armazenamento. 

56 447434 

CARNE TIPO CHARQUE. Produto 

preparado com carne bovina ponta de 

agulha ou dianteira, dessecada, de 

consistência firme com aspecto, cor, odor 

e sabor próprios e inerentes ao produto. 

Isento de sujidades, materiais estranhos, 

larvas, terrosos, detritos vegetais ou 

parasitas. Sem adição de nitrito e nitrato 

em sua composição. Acondicionada em 

saco plástico transparente e atóxico. Em 

embalagens de no máximo 5 kg e 

acondicionadas em embalagem de 

papelão de alta densidade, lacrada e 

rotulada, que contenham especificados o 

local de origem do produto, peso, data da 

embalagem, e data de vencimento. A 

embalagem deve conter a validade de no 

mínimo 06 meses, com registros 

obrigatórios do ministério da agricultura, 

inspecionada pelo SIF, com percentual 

máximo de gordura de 20%. 

KG 6.800 R$ 35,92 R$ 244.256,00 

57 447434 

CARNE TIPO CHARQUE. Produto 

preparado com carne bovina ponta de 

agulha ou dianteira, dessecada, de 

consistência firme com aspecto, cor, odor 

e sabor próprios e inerentes ao produto. 

Isento de sujidades, materiais estranhos, 

larvas, terrosos, detritos vegetais ou 

parasitas. Sem adição de nitrito e nitrato 

em sua composição. Acondicionada em 

saco plástico transparente e atóxico. Em 

embalagens de no máximo 5 kg e 

acondicionadas em embalagem de 

papelão de alta densidade, lacrada e 

rotulada, que contenham especificados o 

local de origem do produto, peso, data da 

embalagem, e data de vencimento. A 

embalagem deve conter a validade de no 

mínimo 06 meses, com registros 

obrigatórios do ministério da agricultura, 

inspecionada pelo SIF, com percentual 

máximo de gordura de 20%. 

KG 2.200 R$ 35,92 R$ 79.024,00 

58 447751 

STEAK DE FRANGO. Produto 

preparado com carne de frango, de 

consistência firme, com aspecto, cor, odor 

KG 4.000 R$ 18,95 R$ 75.800,00 
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e sabor próprio. Isentos de sujidades, 

materiais estranhos, parasitas e 

substâncias não permitidas em sua 

composição. Embalagem primária 

individual, contendo peso líquido de no 

mínimo 120g. acondicionados em sacos 

plásticos transparentes, atóxicos e 

embalagem secundária de papelão 

reforçado, lacrada e rotulada, que 

contenham especificados o local de 

origem do produto, peso, data da 

embalagem, e data de vencimento. A 

embalagem deve conter a validade de no 

mínimo 04 meses, com registros 

obrigatórios do ministério competente. 

Deverá ser transportado em carro 

refrigerado conforme legislação vigente 

ou em  caixas  térmicas  ou  de  isopor 

fornecidas pela empresa contratada. 

59 482783 

BEBIDA LÁCTEA COM IOGURTE e 

polpa de fruta. Soro de leite pasteurizado 

e/ou soro de Leite reconstituído, leite 

pasteurizado integral e/ou leite integral 

reconstituído, açúcar, amido modificado, 

preparado de morango (água, açúcar, 

polpa de morango, amido modificado, 

conservante sorbato de potássio (INS 

202), acidulante ácido cítrico (INS 330), 

espessantes/estabilizantes: goma guar 

(INS 412), carboximetilcelulose (INS 

466), corante carmim de cochonilha (INS 

120) e aroma idêntico ao natural de 

morango), gelatina, fermento lático, 

aroma idêntico ao natural de morango e 

corante natural de carmim de cochonilha. 

Embalados em sacos de polietileno, 

leitoso e contendo 1 litro do produto. A 

embalagem deve conter a validade 

mínima de 15 a 30 dias, com registro 

obrigatório no ministério competente. 

Deverá ser transportado em carro 

refrigerado conforme legislação vigente 

ou em caixas térmicas ou de isopor 

fornecidas pela   empresa contratada. 

L 18.750 R$ 8,10 R$ 151.875,00 

60 482783 

BEBIDA LÁCTEA COM IOGURTE e 

polpa de fruta. Soro de leite pasteurizado 

e/ou soro de Leite reconstituído, leite 

pasteurizado integral e/ou leite integral 

reconstituído, açúcar, amido modificado, 

preparado de morango (água, açúcar, 

polpa de morango, amido modificado, 

conservante sorbato de potássio (INS 

202), acidulante ácido cítrico (INS 330), 

espessantes/estabilizantes: goma guar 

(INS 412), carboximetilcelulose (INS 

466), corante carmim de cochonilha (INS 

120) e aroma idêntico ao natural de 

morango), gelatina, fermento lático, 

aroma idêntico ao natural de morango e 

L 6.250 R$ 8,10 R$ 50.625,00 
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corante natural de carmim de cochonilha. 

Embalados em sacos de polietileno, 

leitoso e contendo 1 litro do produto. A 

embalagem deve conter a validade 

mínima de 15 a 30 dias, com registro 

obrigatório no ministério competente. 

Deverá ser transportado em carro 

refrigerado conforme legislação vigente 

ou em caixas térmicas ou de isopor 

fornecidas pela   empresa contratada. 

61   

QUEIJO TIPO LANCHE FATIADO. 

Contendo em sua composição: Leite 

pasteurizado, fermento lácteo, cloreto de 

sódio (sal), cloreto de cálcio, coagulante e 

conservador sorbato de potássio. 

Embalagem contendo no mínimo 1 kg do 

produto. Na embalagem devem ter 

especificados o local de origem do 

produto, peso, data de embalagem e data 

de vencimento. O produto deverá ser 

transportado em carro refrigerado ou em 

caixas térmicas ou de isopor fornecidas 

pela empresa contratada. 

KG 2.250 R$ 33,48 R$ 75.330,00 

62   

QUEIJO TIPO LANCHE FATIADO. 

Contendo em sua composição: Leite 

pasteurizado, fermento lácteo, cloreto de 

sódio (sal), cloreto de cálcio, coagulante e 

conservador sorbato de potássio. 

Embalagem contendo no mínimo 1 kg do 

produto. Na embalagem devem ter 

especificados o local de origem do 

produto, peso, data de embalagem e data 

de vencimento. O produto deverá ser 

transportado em carro refrigerado ou em 

caixas térmicas ou de isopor fornecidas 

pela empresa contratada. 

KG 750 R$ 33,48 R$ 25.110,00 

63 463747 

ABÓBORA madura extra, in natura, 

procedente de espécies genuínas e sãs, 

casca limpa e sem manchas, polpa íntegra 

e firme. Isento de lesões de origem física, 

mecânica ou biológica matéria terrosa, 

sujidades ou corpos estranhos aderidos à 

superfície externa, livre de enfermidades, 

insetos, parasitas e larvas. 

KG 1.000 R$ 4,32 R$ 4.320,00 

64 464371 

ABACATE de tamanho regular de 

primeira qualidade, cor e formação 

uniformes, com polpa intacta e firme, sem 

danos físicos, biológicos e mecânicos 

oriundos do manuseio e transporte. Isento 

de matéria terrosa, sujidades ou corpos 

estranhos aderidos à superfície externa, 

livre de enfermidades, insetos, parasitas e 

larvas. Embalado em caixa própria. 

KG 300 R$ 6,01 R$ 1.803,00 

65 463833 

ALFACE lisa de primeira, extra, 

coloração verde, frescos, folhas firmes, 

limpas e brilhantes e separados em maços 

padronizados, procedente de espécies 

genuínas e sãs. Isento de lesões de origem 

físicas, mecânica ou biológica, 

KG 250 R$ 12,02 R$ 3.005,00 
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substâncias terrosas, sujidades ou corpos 

estranhos aderidos à superfície externa, 

insetos, parasitas, larvas. 

66 463862 

BATATA INGLESA; extra, in natura. De 

primeira qualidade, tamanho de médio a 

grande, íntegras, firmes, apresentando 

grau de maturação adequado a 

manipulação, transporte e consumo; 

isenta de parasitas e larvas. Lisa, com 

polpa intacta e limpa, com coloração e 

tamanho uniformes típicos da variedade, 

firmes, sem brotos, rachaduras ou cortes 

na casca, manchas, machucaduras, 

bolores ou outros defeitos que possam 

alterar sua aparência e qualidade. Livre da 

maior parte possível de terra aderente à 

casca. Isenta de umidade externa anormal. 

De colheita recente. Embalada em rede e 

peso identificado. 

KG 5.000 R$ 6,01 R$ 30.050,00 

67 463767 

BETERRABA extra, in natura, 

procedente de espécies genuínas e sãs, 

fresca, casca lisa e firme. Isento de broto, 

lesões de origem física, mecânica ou 

biológica matéria terrosa, sujidades ou 

corpos estranhos aderidos à superfície 

externa, livre de enfermidades, insetos, 

parasitas e larvas. 

KG 3.000 R$ 5,35 R$ 16.050,00 

68 463784 

CEBOLA BRANCA, in natura; de 

primeira, apresentando grau de maturação 

adequado a manipulação, transporte e 

consumo; isenta de, parasitas e larvas, 

íntegras e firmes. 

KG 5.000 R$ 6,19 R$ 30.950,00 

69 463774 

CENOURA, lisa com polpa intacta e 

limpa, com coloração e tamanho 

uniformes típicos da variedade, de 

primeira qualidade, tamanho de médio a 

grande, íntegras, firmes, sem brotos, 

rachaduras ou cortes na casca, manchas, 

machucaduras, bolores ou outros defeitos 

que possam alterar sua aparência e 

qualidade. Livre da maior parte possível 

de terra aderente à casca. Isenta de 

umidade externa anormal. De colheita 

recente. Embalados em rede e com peso 

identificado. 

KG 4.000 R$ 6,60 R$ 26.400,00 

70 463776 

CHUCHU, com polpa intacta e limpa, 

com coloração e tamanho uniformes 

típicos da variedade, sem brotos, 

rachaduras ou cortes na casca, manchas, 

machucaduras, bolores ou outros defeitos 

que possam alterar sua aparência e 

qualidade. Livre da maior parte possível 

de terra aderente à casca. Isenta de 

umidade externa anormal. De colheita 

recente. Embalados em rede e com peso 

identificado. 

KG 3.000 R$ 4,33 R$ 12.990,00 

71 481109 

COUVE MANTEIGA, fresca, limpa, com 

coloração verde escuro, separados em 

maços padronizados, proceder de espécies 

KG 250 R$ 8,76 R$ 2.190,00 
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genuínas e sãs, isento de lesões de origem 

física, mecânica ou biológica, substâncias 

terrosas, sujidades ou corpos estranhos 

aderidos à superfície externa, insetos, 

parasitas e larvas. 

72 464392 

GOIABA VERMELHA, de primeira 

qualidade, sem defeitos sérios, 

apresentando tamanho e coloração 

uniforme, com polpa e casca firmes e 

intactas, sem manchas ou defeitos, nem 

danos físicos e/ou mecânicos; ser 

originário de plantas sadias, destinado ao 

consumo “in natura”, estar fresca. Isenta 

de enfermidades, material terroso e 

umidade externa anormal; isenta de 

fertilizantes, sujidades, parasitas e larvas. 

Apresentando grau de manutenção tal que 

lhe permita suportar a manipulação, o 

transporte e a conservação em condições 

adequadas para o consumo. 

KG 7.000 R$ 7,19 R$ 50.330,00 

73 464393 

LARANJA PÊRA in natura extra, 

procedente de espécie genuína e sã, 

fresca, com grau de maturação adequado 

para o consumo, sem apresentar avarias 

de casca. Isento de lesões de origem 

física, mecânica ou biológica matéria 

terrosa, sujidades ou corpos estranhos 

aderidos à superfície externa, livre de 

enfermidades, insetos, parasitas e larvas. 

Kg 8.000 R$ 4,31 R$ 34.480,00 

74 464403 

MAÇÃ NACIONAL. De primeira 

qualidade, de tamanho médio a grande, 

íntegra, isento de parasitas, larvas, 

detritos animais, embaladas em caixas de 

papelão protegida e de peso identificado. 

Caixa com 18 Kg. 

Kg 11.250 R$ 9,75 R$ 109.687,50 

75 464403 

MAÇÃ NACIONAL. De primeira 

qualidade, de tamanho médio a grande, 

íntegra, isento de parasitas, larvas, 

detritos animais, embaladas em caixas de 

papelão protegida e de peso identificado. 

Caixa com 18 Kg. 

Kg 3.750 R$ 9,75 R$ 36.562,50 

76 464405 

MAMÃO de primeira qualidade, tamanho 

regular, com coloração da casca amarelo - 

alaranjada e da polpa avermelhada, não 

apresentar defeitos como podridão e 

ferimento, cor própria, com polpa firme e 

intacta, isenta de enfermidades, com boa 

qualidade, livre de resíduos de 

fertilizantes, sujidades, defensivos, 

parasitas, larvas, sem lesões de origem 

física e mecânica acondicionado    em    

embalagem resistente. 

Kg 4.000 R$ 4,54 R$ 18.160,00 

77 467419 

MELÂNCIA de primeira qualidade, 

tamanho de médio a grande. Frutos 

íntegros, isentos de parasitas, larvas e 

detritos animais. Firmes, embalados em 

rede e com peso identificado. Sem sinais 

de deterioração. 

Kg 10.000 R$ 3,60 R$ 36.000,00 

78 467420 MELÃO de primeira qualidade, tamanho Kg 10.000 R$ 4,34 R$ 43.400,00 
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de médio a grande. Frutos íntegros, firmes 

e verdosos isentos de parasitas, larvas e 

detritos animais. Firmes embalados em 

rede e com peso identificado. Sem sinais 

de deterioração. 

79 464425 

PÊRA fresca, de primeira qualidade, grau 

médio de amadurecimento, com aspecto, 

cor, cheiro e sabor próprios. Classificada 

como fruta com polpa firme e intacta, 

isenta de enfermidades, fertilizantes, 

sujidades, parasitas e larvas, sem lesões 

de origem física, livres de material 

terroso, umidade externa anormal. 

Entregues em caixa de papelão com 

aproximadamente 100 unidades cada, 

pesando aproximadamente 18 kg. 

Kg 300 R$ 12,32 R$ 3.696,00 

80 463812 

PIMENTÃO, o fruto deve apresentar-se 

fisiologicamente desenvolvido, com 

coloração verde e vermelha uniforme, 

bem formado, limpo, livre de danos 

mecânicos, livre de pragas e doenças, 

isento de substâncias nocivas à saúde. De 

primeira qualidade, tamanho de médio a 

grande. De colheita recente, firme e 

graúdo. Embalados em rede e com peso 

identificado. 

Kg 2.500 R$ 5,20 R$ 13.000,00 

81 463839 

REPOLHO - Repolho in natura, 

variedade comum, de primeira qualidade, 

consistência firme, folhas verdes claras, 

limpas, frescas, bem desenvolvidas e 

intactas. Sem traços de descoloração 

turgescentes e danos aparentes. Isento de 

terra e outro material estranho, sujidades, 

pragas, lesões, odores e sabor estranhos e 

em estado de decomposição. Peso mínimo 

da unidade: 500g 

Kg 500 R$ 5,82 R$ 2.910,00 

82 463806 

TOMATE - colorações uniformes que 

podem variar de esverdeado a vermelho 

intenso, externas e internamente, firmes, 

sem deformações, sem rompimento da 

epiderme, sem deterioração. Isenta  de  

parasitas  e larvas, sem lesões de origem 

física ou mecânica. De formato redondo 

ou oval. Embalados em rede e com peso 

identificado. 

Kg 6.000 R$ 4,53 R$ 27.180,00 

83 464455 

UVA, de 1ª qualidade, in natura: com 

características organolépticas (cor, odor, 

textura, aparência, sabor) preservadas, 

sem danos químicos, físicos e biológicos. 

Apresentando grau de maturação tal que 

lhe permita suportar a manipulação, o 

transporte e a conservação em condições 

adequadas para o consumo. Com ausência 

de sujeidades, parasitos e larvas, de 

acordo com a resolução 12/78 da 

CNNPA. 

Kg 300 R$ 13,53 R$ 4.059,00 

84 463807 

VARGEM extra in natura, de coloração 

brilhante, aspecto tenro e quebradiço, 

procedente de espécies genuínas e sãs, 

Kg 250 R$ 8,13 R$ 2.032,50 
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frescas. Isento de lesões de origem física, 

mecânica ou biológica matéria terrosa, 

sujidades ou corpos estranhos aderidos à 

superfície externa, livre de enfermidades, 

insetos, parasitas e larvas. 

85 446618 

OVO DE GALINHA Qualidade extra, em 

bandejas com 30 ovos embaladas com 

filme plástico, rotulado com o nome da 

empresa responsável e registros nos 

órgãos competentes, INSPECAO 

SIF/DIPOA. Prazo de validade mínimo de 

45 dias. 

Bdj 3.500 R$ 20,85 R$ 72.975,00 

VALOR TOTAL R$ 4.195.558,10 

 

1.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, 

de 2006. 

 

1.2.1.  Para os ITENS: 01, 03, 09, 11, 26, 42, 44, 46, 48, 50, 52, 54, 56, 59, 61 e 74 (Cota 

Principal 75%), poderão participar os interessados que atendam aos requisitos do edital.  

 

1.2.2. Para os ITENS: 02, 04, 10, 12, 27, 43, 45, 47, 49, 51, 53, 55, 57, 60, 62 e 75 (Cota 

Reservada até 25%), a participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos 

termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

 

1.2.3. Para os ITENS: 05, 06, 07, 08, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 28, 29, 30, 

31, 32, 33, 34, 35, 36, 37, 38, 39, 40, 41, 58, 63, 64, 65, 66, 67, 68, 69, 70, 71, 72, 73, 76, 77, 78, 

79, 80, 81, 82, 83, 84 e 85, a participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno 

porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

 

1.2.4. Se a mesma pessoa jurídica vencer a cota reservada e a cota de ampla concorrência, a 

contratação do objeto será pelo menor valor obtido na licitação.  

 

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo. 

1.4. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 

constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ano, contados da sua divulgação no Portal 

Nacional de Contratações Públicas – PNCP, prorrogável por até 10 anos, na forma dos arts. 106 e 

107 da Lei Federal n° 14.133, de 2021. 

1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 

vigência da contratação. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO  

 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em 

tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, anexo deste Termo de Referência. 

 

2.2. O objeto da contratação não está previsto no Plano de Contratações Anual de 2024, pois o 

município não elaborou Plano de Contratações em 2024. 
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3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE 

VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO  

 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos 
Estudos Técnicos Preliminares, anexo deste Termo de Referência. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

 

4.1. A contratação deverá observar os seguintes requisitos: 

 

4.1.1. Exigência de amostra: 

 

4.1.1.1. Havendo o aceite da proposta quanto ao valor, o interessado classificado provisoriamente 

em primeiro lugar deverá apresentar amostra, que terá data, local e horário de sua realização 

divulgados por mensagem no sistema, cuja presença será facultada a todos os interessados, 

incluindo os demais fornecedores interessados. 

4.1.1.2. Serão exigidas amostras para todos os itens constantes desta licitação.  

4.1.1.3. As amostras poderão ser entregues no endereço Praça Pedro Coutinho, 68 – Centro – 

Paudalho – PE, no prazo limite de 03 (três) dias úteis, sendo que a empresa assume total 

responsabilidade pelo envio e por eventual atraso na entrega. 

4.1.1.4. É facultada prorrogação o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada no chat 

pelo interessado, antes de findo o prazo. 

4.1.1.5. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 

aceita, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas, a proposta será recusada. 

4.1.1.6. Serão avaliados os seguintes aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade: 

4.1.1.6.1. Todas as análises dos gêneros alimentícios serão efetuadas pela nutricionista da 

Secretária Municipal de Educação. Será emitido relatório analítico com julgamento das 

amostras classificando-as como aprovadas ou reprovadas. Os relatórios serão validados pela 

assinatura da nutricionista responsável (nome completo e CRN); 

 

4.1.1.6.2. ORGANOLÉPTICA (SENSORIAL): será verificado, através de degustação e 

comparação, as características: cor, sabor, odor e textura do gênero alimentício, quando 

necessários (conforme Resolução CD/FNDE, Nº38, de 16 de julho de 2009, capítulo VII, art. 

25, § 4º); 

 

4.1.1.6.3. DE ROTULAGEM: de acordo com a RDC – ANVISA n° 259, de 20 de setembro 

de 2002, Regulamento Técnico para Rotulagem de Alimentos Embalados. Amostras com o 

prazo de validade vencido serão automaticamente reprovadas; 

 

4.1.1.6.4. DE EMBALAGEM: a gramatura e o material utilizado serão analisados para 

verificar se estão de acordo com o exigido na especificação do (s) item (ns) cotado (s). A (s) 

embalagem (ns) deve (m) estar de acordo com a (s) legislação (ões) vigente (s) no que couber a 

Embalagem de Alimentos e Bebidas; 

 

4.1.1.7. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

4.1.1.8. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), será 

analisada a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com 

a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às 

especificações constantes neste Termo de Referência. 
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4.1.1.9. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, 

podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando 

direito a ressarcimento. 

4.1.1.10. Após a divulgação do resultado final do certame, as amostras entregues deverão ser 
recolhidas pelos fornecedores no prazo de 10 (dez) dias, após o qual poderão ser descartadas pela 

Administração, sem direito a ressarcimento. 

4.1.1.11. Os interessados deverão colocar à disposição da Administração todas as condições 

indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua 

portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 

4.1.2. Subcontratação: 

4.1.2.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4.1.6. Garantia da contratação: 

4.1.7.1. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021, no percentual e condições descritas nas cláusulas do contrato. 

4.1.7.1.1. A garantia nas modalidades caução e fiança bancária deverá ser prestada em até 10 

(dez) dias após assinatura do contrato. 

 

4.1.7.1.2. No caso de seguro-garantia sua apresentação deverá ocorrer, no máximo, até a 

data de assinatura do contrato. 

 

4.1.7.1.3. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 

garantia da contratação. 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

5.1. Condições de entrega: 

 

5.1.1. O prazo de entrega dos bens é de 05 (cinco) dias úteis, contados do efetivo recebimento da 

Ordem de Fornecimento. 

5.1.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 

respectivas com pelo menos 02 (dois) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação 

de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

6.1.2. O transporte deverá ser feito em caminhão fechado, trazidos exclusivamente em monoblocos 

limpos; 

5.1.3. Os bens deverão ser entregues no (s) seguinte (s) endereço (s): (...) 

5.1.4. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser 

inferior a 06 (seis) meses, do prazo total recomendado pelo fabricante. 

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei Federal nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o Contratante e a Contratada devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
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6.4. O Contratante poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. Fiscalização: 

6.5.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 
ou pelos respectivos substitutos. 

6.6. Fiscalização Técnica: 

6.6.1. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 

resultados para a Administração.  

6.6.2. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados.  

6.6.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

6.6.4. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação 

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

6.6.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.  

6.6.6. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

6.7. Fiscalização Administrativa: 

6.7.1. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação 

da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 

caso necessário. 

6.7.2. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que 

tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

6.8. Gestor do Contrato: 

6.8.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

6.8.2. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o 

fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

6.8.3. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for 

o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

6.8.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 

com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigações. 

6.8.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 

de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 
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art. 158 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 

conforme o caso. 

6.8.6. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução 

dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração.  

 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

 

7.1. Recebimento do objeto: 

 

7.1.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente 

com a Nota Fiscal/Fatura, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, 

para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no 

Termo de Referência e na proposta. 

7.1.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na 

proposta, devendo ser substituídos no prazo de 02 (dois) dias, a contar da notificação da contratada, 

às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento 

da Nota Fiscal/Fatura, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente 

aceitação mediante termo detalhado. 

7.1.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais. 

7.1.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, 

comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal quanto à parcela incontroversa da execução 

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.1.6. O prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do 

recebimento definitivo. 

7.1.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato.  

7.2. Liquidação: 

7.2.1. Recebida a Nota Fiscal/Fatura, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis para fins de liquidação, 

na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, justificadamente, quando houver necessidade 

de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 

7.2.1.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade 

de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 

limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

7.2.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a Nota Fiscal/Fatura 

apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

7.2.2.1. O prazo de validade; 

7.2.2.2. A data da emissão; 

7.2.2.3. Os dados do contrato e do órgão ou entidade contratante; 

7.2.2.4. O período respectivo de execução do contrato; 

7.2.2.5. O valor a pagar; e 
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7.2.2.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.2.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado providencie as medidas 

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao 
Contratante. 

7.2.4. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao Sistema de Cadastramento Unificado 

de Fornecedores- SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta 

aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei Federal nº 14.133, de 

2021.   

7.2.5. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas no procedimento de contratação, bem como ao SICAF, ao 

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e ao Cadastro Nacional de Empresas 

Punidas – CNEP para identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito 

do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 

impeditivas indiretas. 

7.2.6. Constatando-se a situação de irregularidade do Contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 

critério do Contratante. 

7.2.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do Contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 

sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

7.2.8. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao Contratado o 

contraditório e a ampla defesa. 

7.2.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 

se decida pela extinção do contrato, caso o Contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 

7.3. Prazo de pagamento: 

7.3.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da 

liquidação da despesa. 

7.3.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do IPCA. 

7.4. Forma de pagamento: 

7.4.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo Contratado. 

7.4.1.1. O Contratado assumirá os custos decorrentes da transferência de valores caso indique conta 

bancária que não seja da Caixa Econômica Federal – CEF. 

7.4.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

7.4.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.4.3.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente. 

7.4.4. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar Federal nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
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apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR  

 

8.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta: 

8.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de licitação, na 

modalidade Pregão, sob a forma eletrônica, com adoção do critério de julgamento pelo menor 

preços. 

8.2. Exigências de habilitação: 

 

8.2.1. Habilitação jurídica: 

 

8.2.1.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede;  

8.2.1.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

correspondente; 

8.2.1.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 

da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.2.1.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 

localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 

conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020; 

8.2.1.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.2.1.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, 

com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

8.2.1.7. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei Federal nº 5.764, de 16 

de dezembro 1971; 

8.2.1.8. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, 

outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do 

Desenvolvimento Agrário. 

8.2.1.9. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a 

qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 

13 de novembro de 2009. 

8.2.1.10. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

 

8.2.2. Habilitação fiscal, social e trabalhista: 

 

8.2.2.1. Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF); 

8.2.2.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
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8.2.2.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e 

à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 
Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da 

Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

8.2.2.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.2.2.5. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do art. 7°, XXXIII, da Constituição Federal; 

8.2.2.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.2.2.7. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou distrital, se houver, relativo 

ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

8.2.2.8. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.2.2.9. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou distritais relacionados 

ao objeto, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de certidão ou declaração da 

Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou por meio de outro documento equivalente, na 

forma da respectiva legislação de regência. 

8.2.2.10. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar Federal nº 123, de 2006, 

estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

 

8.2.3. Qualificação econômico-financeira: 

 

8.2.3.1. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 

fornecedor, caso se trate de sociedade simples; 

8.2.3.2.  Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor; 

8.2.3.3. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando: 

8.2.3.3.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) 

superiores a 1 (um); 

8.2.3.3.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; 

8.2.3.3.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 

jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

8.2.3.3.4. Caso o fornecedor seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da 

última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei Federal nº 5.764, de 1971, 

ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão 

fiscalizador. 

8.2.3.3.5. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela 

Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

8.2.3.4. A empresa, que apresentar resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverá comprovar 

patrimônio líquido mínimo de 10%. (dez por cento) do valor estimado da contratação. 
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8.2.3.4.1. Deverá ser apresentada a relação dos compromissos assumidos pelo licitante que 

importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas 

de contratos firmados. 

 
8.2.4. Qualificação Técnica: 

 

8.2.4.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares, equivalente ou superior 

com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou 

atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

8.2.4.1.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a 

contratos executados com o mínimo de: 

8.2.4.1.1.1. Características: fornecimento de Gênero Alimentícios; 

8.2.4.1.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da 

filial do licitante. 

8.2.4.1.3. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato 

que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto 

contratado, dentre outros documentos. 

 

9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 

9.1. O preço estimado total da contratação é de R$ 4.195.558,10 (Quatro milhões, cento e 

noventa e cinco mil, quinhentos e cinquenta e oito reais e dez centavos). 

 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Estado deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

10.1.1. Programa de Trabalho: 12.306.1201.2895.0000 – 12.361.1201.4026.0000 – 

12.361.1201.289.0000 – 12.365.1201.4010.0000; 

10.1.2. Elemento de Despesa: 33.90.30; 

10.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 

Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

Paudalho, 29 de fevereiro de 2024. 

 

 

José Dionizio de Araujo Junior 

Secretário Executivo 

 

 

 

Anna Cláudia Almeida Pimentel                                Patrícia Katalana B. de Paiva Melo 

Nutricionista CRN6 6584                                               Nutricionista CRN6 4043 
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ANEXO II – MINUTA DO CONTRATO 

 

TERMO DE CONTRATO (...) Nº (...)/(20...), QUE 

ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE 

PAUDALHO, POR INTERMÉDIO  DO FUNDO 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PAUDALHO E A 

EMPRESA (...), PARA A AQUISIÇÃO DE 

PRODUTOS. 

 

CONTRATANTE: O MUNICIPIO DE PAUDALHO, por intermédio do FUNDO 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PAUDALHO, inscrita(o) no CNPJ sob o nº (...) e com sede 

na (...endereço...), representado(a) pelo (...cargo do ordenador de despesas...), Sr. (...nome...),; 

 

CONTRATADO: A empresa (...nome...), inscrita no CNPJ sob o nº (...), com sede na 

(...endereço...) e com o seguinte endereço eletrônico (...@...), representada pelo seu (...cargo do 

representante legal...), Sr. (...nome...), de acordo com a representação legal que lhe é outorgada por 

(...procuração/contrato social/estatuto social...), inscrito no CPF sob o nº (...); 

 

Os CONTRATANTES, em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e 

aos preceitos de direito público, aplicados, supletivamente, os princípios da teoria geral dos 

contratos e as disposições de direito privado, inclusive Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 – 

Código de Defesa do Consumidor, celebram o presente contrato, decorrente do Processo Licitatório 

nº (...) e do(...Pregão  nº (...), mediante as cláusulas e condições a seguir: 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

 

1.1. O objeto do contrato é a contratação de (...), conforme especificações e quantitativos 

estabelecidos no Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de 

transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência que embasou a contratação; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta do Contratado; e 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (Doze) meses, contado da sua divulgação no 

Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, prorrogável por até 10 anos, na forma dos arts. 

106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.1.1 A prorrogação de que trata este subitem é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, 

de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a 

negociação com o Contratado. 

2.2 O Contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.3 A prorrogação de Contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

2.4 O Contrato não poderá ser prorrogado quando o Contratado tiver sido penalizado nas sanções 

de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas 

as abrangências de aplicação. 
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3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  

 

3.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
 

4.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 

 

5.1. O valor total da contratação é de R$(...) (...valor por extenso...). 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao Contratado 

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO 
 

6.1. O prazo para pagamento ao Contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE  
 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

data do orçamento estimado, em (.../.../...). 

7.2. Após o interregno de 1 (um) ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice de Preços ao 

Consumidor Amplo (IPCA), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 

ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará 

ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 

vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
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8. CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.1.1. exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

8.1.2. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.1.3. notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às 

suas expensas; 

8.1.4. acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

8.1.5. comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal quanto à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 

execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade; 

8.1.6. efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

8.1.7. aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.1.8. cientificar o órgão de representação judicial do Contratante para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.1.9. responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 

pelo Contratado no prazo máximo de 20 (vinte) dias: 

8.1.10. explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.1.10.1. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 1 (um) mês 

para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período. 

8.1.11. os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais, quando for o caso. 

8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado 

a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  
 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 

do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.1.1. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os arts. 12, 13 

e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.1.2. comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

9.1.3. atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.1.4. reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.1.5. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
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descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 

sofridos; 

9.1.6. quando não for possível a verificação da regularidade no SICAF, o Contratado deverá 

entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de 
pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) 

certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que 

comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 

Contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas – CNDT; 

9.1.7. responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 

obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 

9.1.8. comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual; 

9.1.9. paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros; 

9.1.10. manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

9.1.11. cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas na legislação; 

9.1.11.1. A contratação de aprendizes deverá atender, prioritariamente, aos adolescentes com 

idade entre quatorze e dezoito anos, nos termos do art. 53 do Decreto Federal n° 9.579, de 22 de 

novembro de 2018. 

9.1.12. comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas; 

9.1.13. guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

9.1.14. arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 

124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.1.15. cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do Contratante; 

9.1.16. alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações 

de boa técnica e a legislação de regência; 

9.1.17. orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de 

agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por 

força da execução deste contrato; 

9.1.18. conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 

as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviçose nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
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9.1.19. submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 

instrumento congênere; 

9.1.20. não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO 
 

10.1. O Contratado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias, prorrogáveis por igual 

período, a critério do Contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de 

garantia, podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública ou, ainda, pela fiança 

bancária, em valor correspondente a 05% (cinco por cento) do valor do contrato. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

11.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato; 

11.1.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

11.1.3. der causa à inexecução total do contrato; 

11.1.4. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

11.1.5. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

11.1.6. praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

11.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

11.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

11.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

11.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos subitens 

11.1.2 a 11.1.4 do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nos subitens 11.1.5 a 11.1.8 do subitem acima deste Contrato, bem como nos subitens 

11.1.2 a 11.1.4 do subitem acima deste Contrato que justifiquem a imposição de penalidade mais 

grave(art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

11.2.4. Multa: 

11.2.4.1.  moratória de 0,5% (zero cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 05 (cinco) dias; 

11.2.4.2.  moratória de 0,5% (zero cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total 

do contrato, até o máximo de 20% (vinte por cento) pela inobservância do prazo fixado para 

apresentação, suplementação ou reposição da garantia;  

11.2.4.3.  compensatória, para as infrações previstas nos itens 11.1.1 a 11.1.4, de 0,5% (cinco 

décimos por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do Contrato; 

11.2.4.4.  compensatória, para as infrações previstas nos itens 11.1.5 a 11.1.8, de 15% (quinze por 

cento) a 30% (trinta por cento) do valor do Contrato. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
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11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157 da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 20 (vinte) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

11.6.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

11.6.2. as peculiaridades do caso concreto; 

11.6.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

11.6.4. os danos que dela provierem para o Contratante; e 

11.6.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei 

nº 14.133, de 2021). 

11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 

ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 

a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160 da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 

para fins de publicidade no CEIS e no CNEP, instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal 

(art. 161 da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– EXTINÇÃO CONTRATUAL 
 

12.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de 

terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contratantes. 
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12.1.1. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, 

quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o 

contrato não mais lhe oferece vantagem. 

12.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que 
haja a notificação do Contratado pelo Contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 

antecedência daquele dia. 

12.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 

menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses 

da data da comunicação. 

12.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.3. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.3.1. balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.3.2. relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.3.3. indenizações e multas. 

12.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório. 

 

12.5. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES 

 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

13.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

13.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da Procuradoria Geral do Estado, salvo nos casos de justificada 

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá 

ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

13.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
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14.1.1. Programa de Trabalho: 12.306.1201.2895.0000 – 12.361.1201.4026.0000 – 

12.361.1201.289.0000 – 12.365.1201.4010.0000         

14.1.2. Elemento de Despesa: 33.90.30 

 

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 

Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA  QUINTA – CASOS OMISSOS 
 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo Contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e em demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios 

gerais dos contratos. 
 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 
 

16.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento no PNCP. 
 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO 
 

17.1. Fica eleito o foro da comarca de Paudalho - PE, para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da 

Lei nº 14.133, de 2021. 
 

Para firmeza e validade do pactuado, este termo de contrato foi lavrado em 2 (duas) vias de igual 

teor e forma, o qual, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos Contratantes.  

 

Paudalho, em (...) de (...) de (...). 

CONTRATANTE 

CONTRATADO 

 

TESTEMUNHA  CPF Nº 

TESTEMUNHA  CPF Nº 
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